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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

OFÍCIO PRE LEG Nº 0453/2023  Petrópolis,  12 de Julho de 2023 
 

Senhor Prefeito,

Pelo presente encaminho a V.Exª., o Autógrafo de Lei do Projeto de Lei CMP 1301/2023 que:
"INSTITUI O "PROGRAMA CIDADE MAIS LIMPA" NO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS.", de
autoria do Vereador JÚNIOR CORUJA, aprovado em Sessão Ordinária de 12/07/2023.

   
Sem mais, renovo os protestos de estima e consideração.

JÚNIOR CORUJA
Presidente

Exmo. Sr.
Rubens José França Bomtempo
Prefeito
E/M

ARQUIVO ASSINADO ELETRONICAMENTE. CÓDIGO DE
VERIFICAÇÃO:
f749e3d3ee186c67a428a567b7f9b32ce184c47463b0a72369407d7e61f102

https://petropolis.processolegislativo.com.br/documentos/?Impressao/Oficio/3804

